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Artigo 1o - Passa a denominar-se “Miguel Luiz de Almeida”, a

passarela existente na altura do quilômetro 310 da SP 330-Via Anhanguera, no

município de Ribeirão Preto.

Artigo 2o- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Miguel Luiz de Almeida , nasceu em 23 de setembro de 1951,cu

erfilho de José Maria de Almeida e Olga Guline de Almeida.
1

De seu casamento com a Senhora Marlene Granato de Almeida,

nasceram seus filhos Jorge Luiz de Almeida, Almir José de Almeida e Miguel

pr de Almeida, as quais lhe deram cinco vetos.

Pai de família exemplar foi cidadão honrado, amado e respeitado

“por toda a comunidade de Ribeirão Preto.
e

mo Era membro do Clube de Regatas Ribeirão Preto e do Poli

“ ! Esportivo do Botafogo e Futebol Clube, tendo também desenvolvido intensa
atividade no Sindicato dos motoristas.

Faleceu em 19 de janeiro de 2000, deixando consternados os seus

familiares, os amigos e a população Riopretense.

Atribuir o seu patrocínio à passarela sobre a Via Anhanguera, em

frente a Vila Abranches, é homenagem da população local que nós procuramos

viabilizar através da presente propositura, para cuja aprovação pedimos o apoio dos

nobres pares desse Legislativo. Era admirado por todos quantos com ele conviviam
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 85o a 89o Sessões Ordinárias

(de 07 a 13/06/00), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 12/06/00.
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